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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 096, de 14 de junho de 2022 
 

Abre Crédito Adicional Su-
plementar, no valor de R$ 
9.796.752,99 (nove milhões, 
setecentos e noventa e seis 
mil, setecentos e cinquenta 
e dois reais e noventa e no-
ve centavos), no Fundo Mu-
nicipal de Saúde, na forma 
abaixo: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 2.928 de 08 de dezembro de 

2021, bem como o art. 43, inciso I, da Lei Fe-
deral nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto no Fundo Municipal de 
Saúde, o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 9.796.752,99 (nove milhões, sete-
centos e noventa e seis mil, setecentos e cin-
quenta e dois reais e noventa e nove centa-
vos), na Fonte 46, distribuídos na forma do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2021, oriundo de Transferências de 
Recursos do SUS – COVID-19 (Custeio) - FR 
46. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 14 de junho de 2022. 

 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Lourival Casula Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Alessandro Ferreira Rodrigues 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Eduardo Novo Terra 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Faustino Alonso Rodriguez 
Ouvidor-Geral Municipal 

Joana Dark Coelho Lage do Nascimento 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto Nº 096, de 14 de junho de 2022 

SUPLEMENTAÇÃO 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 - 10.122.0101.2.839 - Enfrentamento de Emergência COVID - 19 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 46 151 R$ 2.796.752,99 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

46 152 R$ 7.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 9.796.752,99 

Total da Suplementação R$ 9.796.752,99 

Portaria: 
 
PT n.º 1380/22. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/6/2022, MARCIO DE BARROS MARQUES, 
CPF: XXX-XXX-917-71, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1381/22. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/6/2022, WESLEY RODRIGUES DA FONSE-
CA, CPF: XXX-XXX-557-00, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1382/22. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/6/2022, WESLEY RODRIGUES DA FONSE-

CA, CPF: XXX-XXX-557-00, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução FME nº 45 / 2022  
 

Ato de Designação da Co-
missão de Fiscalização 

 
O Presidente do Fundo Municipal de Educa-
ção, no uso de suas atribuições legais e após 
a verificação de inexistência de impedimento, 
em conformidade com o disposto no §1º do 
art. 6º da Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores: 
I - Leandro Vieira Brito, mat. 45.347, CPF nº 
xxxxxx.047-30; 
II - Alessandro dos Santos Faria, mat. 48.212, 
CPF nº xxxxxx.707-99; 
III - Marcos José Ferreira Chavão, mat. 
48.988, CPF nº xxxxxx.287-51. 

SECRETARIAS 


